
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEI N2 2103.
DE 01 DE JULHO DE 2016.

"Dispõe alteração da Lei nº 1758 de 16 de fevereiro de 2012 e dá outras

providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 - O artigo 19 da lei n9 1758, de 16 de fevereiro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19 - Fica denominada como '7RAVESSA ALZIRA ARRUDA GIBULLOH
,

a travessa que tem seu início na Rua Vereador iourivo! Correia de Araújo, medindo 422 metros
de comprimento por 5,40 metros de largura. Assim, fechando o perlmetro da descrição. 11

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESt C TURfsTICA DE IBIÚNA, AO 12 DIA
DO M~S DE JULHO DE 2016.
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